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LEIS

LEI Nº 1.266, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Altera os anexos – Planta de Zoneamento do Município de Pinheiral – da lei nº 793, de 24 de setembro de 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os anexos - Planta de Zoneamento do Município de Pinheiral - da lei nº 793, de 24 de setembro de 2014, com
alteração promovida pela lei nº 1.146, de 26 de junho de 2020, passam a vigorar com as alterações promovidas pelos anexos
editados por esta lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.267, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº. 1.228, de 22 de dezembro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº. 1.228, de 22 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 9º - O poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da

Constituição Federal, abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 50%

(cinquenta por cento) desta Lei.

§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de

arrecadação de convênios, não previsto na receita do orçamento.

§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de

arrecadação, considerada a tendência do exercício.

§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de

leis municipais específicas aprovadas no exercício financeiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.268, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Adequa o piso salarial dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias à Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, e determina
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fixa o valor de R$ 2.424,00 como salário base dos empregos públicos de Agente
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40h (quarenta
horas) semanais.
Art. 2º - O salário base dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente
de Combate às Endemias não será inferior a 02 (dois) salários mínimos, salvo revogação ou
alteração da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022.
Parágrafo único - O Prefeito fica autorizado a promover, anualmente, por decreto a adequação
do salário base dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate
às Endemias, na forma prevista no art. 2º desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei são atendidas através de verba própria do orçamento
vigente, podendo ser suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo, entretanto, seus
efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 2022.
Parágrafo único - Fica autorizado o pagamento dos valores decorrentes do saldo devedor
desta Lei aos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemias até o final do exercício financeiro.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.269, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, o Crédito Adicional Suplementar
até o valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual
– Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de 2021, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este decreto,
será resultante do provável Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da
Lei 4.320/64, proveniente do recebimento da Emenda Parlamentar Especial nº 202239560006
– Delegado Antônio Furtado, Planos de Ação da Plataforma + Brasil nº 09032022-015244, e dá
outras providências.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.289, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 54.700,00
(Cinquenta e quatro mil e setecentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 54.700,00 (Cinquenta
e quatro mil e setecentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

DECRETOS

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.290, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.094.800,00 (Um
milhão, noventa e quatro mil e oitocentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
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CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.094.800,00 (Um
milhão, noventa e quatro mil e oitocentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.291, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 843.600,00 (Oitocentos e quarenta e três mil e seiscentos reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 843.600,00 (Oitocentos e quarenta e três mil e seiscentos reais), a fim de atender
as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos de Royalties,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.292, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.490.000,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa mil reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; e sua alteração Lei nº 1.267 de 25/08/2022.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.490.000,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa mil reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, em atendimento ao
regramento de que trata esta lei, será resultante do provável Excesso de Arrecadação proveniente
dos Repasses de Recursos Próprios e dos Repasses de Recursos do SUS Federal, nos termos
do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme tabela abaixo:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.293, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.269, de 26/08/2022;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de
2021, como se segue:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso
II da Lei 4.320/64, proveniente do recebimento da Emenda Parlamentar Especial nº
202239560006 – Delegado Antônio Furtado, Planos de Ação da Plataforma + Brasil nº 09032022-
015244, e dá outras providências.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.294, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de agosto/
2022, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, disposto
no Art. 3º do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro
de 2022, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/2022;

RESOLVE

Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de agosto/
2022, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:
a) 31/08/2022 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI e Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.295, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 294.000,00 (Duzentos
e noventa e quatro mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 294.000,00 (Duzentos
e noventa e quatro mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos SUS UNIÃO e SUS ESTADUAL, apurado em
Balanço Patrimonial do exercício de 2021, em anexo, conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I
da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DEPINHEIRAL
SETOR DE CONTABILIDADE
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PORTARIAS

PORTARIA N° 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARILZA RIBEIRO
MACHADO, matrícula sob nº 95512, ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 04/08/2022 e
término em 02/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.136, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário TALES DUARTE DE
SOUSA, matrícula sob nº 96927, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
com início em 03/08/2022 e término em 29/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.137, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária UMBELINA RITA GOMES
BARREIRA, matrícula sob nº 92090, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em 04/08/2022 e
término em 12/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.138, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ELIDA DE LINO JACOB
DE ALMEIDA, matrícula sob nº 94438, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 02/08/2022 e
término em 05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.139, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ALDAISE ASSIS ARAUJO,
matrícula sob nº 96475, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 04/08/2022 e término em 18/08/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.140, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária SANDRA MARIA DE
AZEVEDO, matrícula sob nº 95159, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 01/08/2022 e término em
05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.141, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
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CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARCIA VILA NOVA
POLIDE RIBEIRO, matrícula sob nº 96934, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 02/08/2022 e
término em 05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.142, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ISAURA SILVA
FERNANDES NETA, matrícula sob nº 96281, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 04/08/
2022 e término em 13/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.143, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária JULIANA FURTADO
FERREIRA DA COSTA, matrícula sob nº 90651, ocupando o cargo de Professor II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 04/08/2022
e término em 08/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.144, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária THAYANA DE MELO
DOS REIS, matrícula sob nº 96583, ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 05/08/2022 e término em 19/
08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.145, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária DAYANA ROSA DA
SILVA MARTINS, matrícula sob nº 94556, ocupando o cargo de Monitor de Informática,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 01/08/
2022 e término em 05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.146, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária SONIA REGINA
MACHADO SOARES, matrícula sob nº 96759, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 06/07/2022 e
término em 15/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.147, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4594, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária MONICA
CRISTINE BARRETO PIMENTEL, matrícula sob nº 94793, ocupando o cargo de Agente
de Recepção, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 26 (vinte e seis) dias, com início em 06/08/2022 e término em 31/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.148, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4593, de 12 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ARIANY DA COSTA BRUM, matrícula sob o nº
94544, ocupando o Cargo de Monitor de Informática, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 05/08/2022 e término em 11/08/2022,
para acompanhar seu filho (a) que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.149, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 449, de 29 de janeiro de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar de Saúde “com restrições”, a
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contar de 06/08/2022 e o término em 01/02/
2023, da servidora MARIA APARECIDA DE
SOUSA RODRIGUES, matrícula sob o nº
9491-2, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.150, DE 17 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.985, de 20 de
junho de 2018;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, a readaptação na função
de Agente de Recepção, a contar de 26/07/
2022 e o término em 21/01/2023, da servidora
TELMA RIBEIRO BORGES, matrícula sob
o nº 9187-1, com lotação na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.151, DE 17 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4615, de 15 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora TAIANE MOURA ADDARIO
LANGONI DA SILVA, matrícula sob o nº
95688, ocupando o cargo de Diretor de
Departamento de Gestão de Convênios, lotada
na Secretaria Municipal de Planejamento,
Gestão Estratégica e Obras, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, com início em 03/08/2022
e término em 30/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.152, DE 18 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4651, de 16 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
16 de agosto de 2022, MARIA APARECI-
DA JANUÁRIO MACHADO, do Cargo
Efetivo de Mediador Educacional, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.153, DE 18 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4669, de 17 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 17 de
agosto de 2022, RODRIGO RODRIGUES
GONÇALVES, do Cargo em Comissão de
Assessor I, com lotação na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.154, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º
da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4626, de 15 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Cancelar a gratificação de plantão
não médico, da servidora JOCILENE
SOARES DAS CHAGAS, matrícula 96522,
Agente Técnico em Laboratório, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º
de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.155, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º
da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4628, de 15 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Cancelar a gratificação de plantão
não médico, do servidor KAIO VINICIUS
AZEVEDO LIMA, matrícula 96504, Agente
Técnico em Enfermagem, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º
de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.156, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º
da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4627, de 15 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Cancelar a gratificação de plantão
não médico, da servidora MARIA
APARECIDA DA SILVA SALINO,
matrícula 97054, Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 1º de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.157, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária TEREZINHA LIGIA
DE MIRANDA, matrícula sob nº 96277,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 12/08/2022
e término em 15/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.158, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA
BEATRIZ FERREIRA PILER, matrícula
sob nº 94044, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
09/08/2022 e término em 12/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.159, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA
BEATRIZ FERREIRA PILER, matrícula
sob nº 96936, ocupando o cargo de Pedagogo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
09/08/2022 e término em 12/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.160, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISTIANE
MENELEU MARQUES DA SILVA,
matrícula sob nº 93701, ocupando o cargo de
Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 08/08/2022 e término em 12/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.161, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JANAINA
OLIVEIRA SANTOS PEROSINI,
matrícula sob nº 95353, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 11
(onze) dias, com início em 09/08/2022 e
término em 19/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.162, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA DO
VALE MENEZES ALVES, matrícula sob nº
95152, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em
12/08/2022 e término em 20/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.163, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANA PAULA REIS

DA SILVA, matrícula sob nº 94746, ocupando
o cargo de Jardineiro, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, com início em 12/08/2022
e término em 10/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.164, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MEIRYELLEN
CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA,
matrícula sob nº 96402, ocupando o cargo de
Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 15/08/2022 e
término em 29/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.165, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA
FIGUEIREDO DE CASTRO DECO,
matrícula sob nº 94835, ocupando o cargo de
Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
com início em 11/08/2022 e término em 25/
08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.166, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4695, de 18 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SILVANA
BINHOTE PEREIRA, matrícula sob nº
94074, ocupando o cargo de Secretário
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
com início em 08/08/2022 e término em 06/
10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.167, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4630, de 15 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
ADRIANA FERREIRA DE MORAES
MAIA, cujo período fica estipulado em 03
(três) meses, com início em 15/08/2022 e
término em 12/11/2022, exercendo o Cargo
de Merendeira, matrícula sob n° 94065, lotada
na Secretaria Municipal de Educação,
referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.168, DE 22 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através

da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4731, de 19 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de agosto de
2022, pelo Regime Estatutário, IARA DE
ANDRADE REZENDE COSTA, aprovada
no Concurso Público - Edital nº 01/2017,
realizado em 26 de novembro de 2017, para
exercer o cargo público efetivo de Pedagogo
– Orientador Educacional, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.169, DE 23 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3664, de 04 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
CARLA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES, cujo período fica estipulado
em 03 (três) meses, com início em 23/08/2022
e término em 20/11/2022, exercendo o Cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
matrícula sob n° 94166, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, referente ao
quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.170, DE 23 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de
agosto de 2022, MONICA DE PAULA
OLIVEIRA SOUZA, do Cargo em
Comissão de Assessor II, com lotação na
Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.171, DE 23 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de agosto
de 2022, LEANDRO SATIRO DA
CONCEIÇÃO, no Cargo em Comissão de
Gerente Financeiro, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.172, DE 23 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de agosto
de 2022, MONICA DE PAULA OLIVEI-
RA SOUZA, no Cargo em Comissão de
Gerente Contábil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.173, DE 24 DE
AGOSTO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;

CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de
03 de maio de 2022 e ratificado através da lei
nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4751, de 22 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 18 de agosto de
2022, pelo Regime Estatutário, ALINE DOS
SANTOS RAMOS, aprovado no Concurso
Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público
efetivo de Inspetor de Alunos, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.174, DE 24 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018; prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de
03 de maio de 2022 e ratificado através da lei
nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4749, de 22 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 22 de agosto de
2022, pelo Regime Estatutário, RODRIGO
RODRIGUES GONÇALVES, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo
público efetivo de Agente Fiscal de Rendas,
lotado na Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.175, DE 24 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4770, de 23 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora JOICE MARTINS FIGUEIRA,
matrícula sob o nº 96578, ocupando o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início
em 18/08/2022 e término em 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.176, DE 24 DE
AGOSTO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.995, de 21 de
junho de 2013;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação, na função
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, a
contar de 07/08/2022 e o término em 02/02/
2023, da servidora LEILA MARIA
PEIXOTO, matrícula sob o nº 9476-7, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.177, DE 24 DE
AGOSTO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 114
da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro
de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo n° 4779, de 23 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder redução de 2 horas da
jornada de trabalho da servidora SÂMELA
CRISTINA FRANCO BRAGA AVILA,
matrícula sob n° 96935, exercendo o cargo
de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, com início em 23/08/2022 e
término em 10/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.178, DE 24 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo n° 4804, de 24 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
24 de agosto de 2022, FABIANA
MARIANO DA SILVA, do Cargo em
Comissão de Assessor III, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.179, DE 25 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.759, de 22 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
22 de agosto de 2022, SAMITRI
CAROLINE FERREIRA BARÁ FON-
TES, do Cargo Efetivo de Professor II –
Educação Artística, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.180, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.810, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
ALESSANDRA DA SILVA, matrícula sob
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o nº 9654-1, ocupando o Cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 06 (seis) dias, com iníci o em
17/08/2022 e término em 22/08/2022, para
acompanhar seu filho (a) que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.181, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.811, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
IZABELA OLIVEIRA BERÇOT,
matrícula sob o nº 9704-5, ocupando o Cargo
de Mediador Educacional, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 07
(sete) dias, com início em 16/08/2022 e
término em 23/08/2022, para acompanhar seu
filho (a) que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.182, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.812, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ANA
CAROLINA MARTINS FIGUEIRA,
matrícula sob o nº 9672-5, ocupando o Cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 16/08/
2022 e término em 20/08/2022, para
acompanhar dependente que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.183, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
1.132, de 03 de abril de 2020 (art. 94A § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.813 de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora LUCIENE MARQUES TEIXEI-
RA, matrícula sob o nº 9457-1, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 26/08/2022 e
término em 09/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.184, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MONICA
CRISTINA LIMA DINIZ, matrícula sob nº
9588-5, ocupando o cargo de Assessor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
16/08/2022 e término em 30/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.185, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário HELENO DE
JESUS SOUZA, matrícula sob nº 9587-2,
ocupando o cargo de Assessor III, lotado na
Secretaria Municipal do Ambiente e
Desenvolvimento Rural, pelo prazo de 03
(três) dias, com início em 17/08/2022 e término
em 19/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.186, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CARLA
FERNANDA OLIVEIRA FERREIRA
SILVA, matrícula sob nº 9450-9, ocupando o
cargo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, com início em
10/08/2022 e término em 08/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.187, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária NATÁLIA ALVES
DE OLIVEIRA, matrícula sob nº 9678-3,
ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 15/08/
2022 e término em 19/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.188, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARILDA
REGINA DE SOUZA, matrícula sob nº
9481-1, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
15/08/2022 e término em 29/08/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.189, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária THATYANA DE
SOUZA OLIVEIRA, matrícula sob nº 9698-
6, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
08 (oito) dias, com início em 22/08/2022 e
término em 29/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.190, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISTIELE
OLIVEIRA SANTOS, matrícula sob nº
9713-0, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
16/08/2022 e término em 19/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.191, DE 26 DE
AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de
agosto de 2022;
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário FABRÍCIO VARGAS
ALEIXO, matrícula sob nº 9535-0, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Trânsito, lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 17/
08/2022 e término em 30/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.192, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ÉRICA DE FREITAS
SILVA, matrícula sob nº 9408-8, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 16/08/2022 e término em
19/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.193, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária LAILA DHULIANE DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9635-7, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 10/08/2022 e término em
12/08/2022, reiniciando em 17/08/2018 e terminando em 18/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.194, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária FLÁVIA DE FÁTIMA
BAHIA PIRES, matrícula sob nº 9702-6, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 22/08/2022 e término em
20/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.195, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária ISAURA

SILVA FERNANDES NETA, matrícula sob nº 9628-1, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início
em 19/08/2022 e término em 17/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.196, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária MARLI
DA SILVA ALVES MARIA, matrícula sob nº 9485-0, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 17/
08/2022 e término em 24/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.197, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.814, de 25 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária DAIANA
CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula sob nº 9415-8, ocupando o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, com início em 10/08/2022 e término em 07/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.198, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso das suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n.º 077, de 30 de julho de 1999, em seu
artigo 3º que define as atribuições do Conselho Municipal de Educação, e nos termos do Art.
122 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n.º 4910, de 29 de agosto de
2022, da Secretaria Municipal da Educação;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, os membros do Conselho Municipal de Educação, para o exercício no
biênio 2022/2023, conforme relacionados abaixo:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Joelma Alvernaz Stoffel da Silva, servidora do quadro da Prefeitura Municipal de
Pinheiral, Diretor de Departamento de Educação Integral, com a matrícula sob o nº 96991,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, sendo Presidente deste Conselho;
Suplente: Eliziaria da Silva e Souza Carvalho, servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal, Professor II, com a matrícula sob o nº 94037, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, no Departamento Pedagógico, sendo Vice-Presidente deste Conselho;
II – Representantes de dirigentes da Rede Particular de Ensino de Educação Infantil:
Elisangela Cristina Paes Campos, diretora do Centro Educacional Lápis de Cor;
III) Representantes dos Dirigentes das Escolas Públicas da Rede Municipal:
Titular: Simone do Espirito Santo, servidora do quadro da Prefeitura Municipal, Diretora
Adjunta da E. M. Paulo Freire, com matrícula sob o nº 95921, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
Suplente: Margareth Brion, servidora efetiva do quadro da Prefeitura Municipal, com a
matrícula sob o nº 92729, Diretora Geral da E. M. Três Poços, lotada na Secretaria Municipal
de Educação;
Titular: Elaine Alves Rodrigues, servidora do quadro da Prefeitura Municipal, Diretora da
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Creche M. Dona Galeana Alves de Oliveira, com matrícula sob o nº 92116, lotada na Secretaria
Municipal de Educação;
Suplente: Elizabeth Braga Vicente Machado, servidora do quadro da Prefeitura Municipal,
diretora da Creche Municipal Sebastiana da Conceição Queiroz, com matrícula sob o nº 95920,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
IV) Representantes dos Profissionais da Educação da Rede Pública Municipal:
Titular: Maria da Glória Pereira Fernandes, servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal, Professor I, com a matrícula sob o nº 94482, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
Suplente: Suellen Pereira Rosário Figueiredo, servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal, Professor I, com a matrícula sob o nº 94481, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
Titular: Iára de Andrade Rezende Costa, servidora efetiva do quadro da Prefeitura Municipal,
Orientadora Educacional, com a matrícula sob o nº 97148, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
Suplente: Gerânia Rozelli S. Rocha, servidora efetiva do quadro da Prefeitura Municipal,
Orientadora Pedagógica, com a matrícula sob o nº 93616, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
V) Representantes dos Clubes de Serviços:
Titular: Vera Lúcia Maria de Souza Mantesso;
Suplente: Anderson Vergílio de Queiroz;
VI) Representantes da APAE Educadora:

a) Titular: Priscilla Mendes Lopes da Silva;
Suplente: Maria Aparecida da Silva Messias;

VII) Representantes da Supervisão Escolar:
a) Titular: Cláudia Pereira Cardoso Magalhães, servidora efetiva do quadro da

Prefeitura Municipal, Supervisora Escolar, com matrícula sob o nº 94374, lotada na Secretaria
Municipal de Educação;

b) Suplente: Dejane Maria da Silva, servidora do quadro da Prefeitura Municipal,
Supervisora Escolar, com a matrícula sob o nº 19816, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 571, de 28 de julho
de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.199, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4896, de 26 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 26 de agosto de 2022, JOYCE HELENA
SAMPAIO SILVA, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.200, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4847, de 26 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora ELLEN ALVES MEDEIROS DE SOUZA,
matrícula sob o nº 93806, ocupando o cargo de Agente Almoxarife, lotada na Secretaria Municipal
de Finanças, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 23/08/2022 e término em 20/
12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE

DE COOPERAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2019
CONVOCAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS - JULHO / 2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
BALANÇO FINANCEIRO DE JANEIRO JUNHO E JULHO / 2022
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ATOS

ATO Nº. 028/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da Lei Municipal nº. 529/2009 c/c art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal - Regra da Emenda Constitucional nº. 41;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo II - Quadro de Docente II - das Classes de
Regentes de 6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental, da Lei Municipal nº. 263/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 487/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora AURORA MOREIRA DE ALMEIDA, matrícula
PMPinheiral nº. 000000090627, inscrição no PinheiralPrevi nº. 262, cargo de
PROFESSOR II, Nível B – Sem Referência, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a partir de 01/08/2022, com proventos proporcionais ao Tempo de
Serviço, obtendo 61,61% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 1.736,40
(mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) e, considerando o art. 41,
§6º, da Lei Municipal nº. 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e cumpra-se.

Pinheiral, 25 de agosto de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº. 029/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Transitória 2 - art. 6º da Emenda Constitucional
nº. 41/03, em concordância com o art. 51, caput e §1º, da Lei Municipal nº. 529/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I - Quadro de Docente I - das Classes de
Educação Infantil ao 5º ano do Ensino Fundamental, da Lei Municipal nº. 263/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 488/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora FLAVIA DA SILVA SIMONACI, matrícula PMPinheiral
nº. 000000017556, inscrição no PinheiralPrevi nº. 302, cargo de PROFESSOR I, Nível
A – Referência III, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01/
08/2022, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se.
Registre-se e cumpra-se.

Pinheiral, 25 de agosto de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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PORTARIA
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EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE


